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Eienãe sobrea to/4..10o , e funcionamen-
to do Conselho nacional de Métrologia,
Normalização e Qua/idade industrial -
CONMETRO.

,	 C) Presidente d,a, ReoloCitillc.vm.
nó' 6.0d.e atribuiçOea'que lhe confere.O Decreto nM 84, inciso iv da
Constitnição e convictas o diSPoitO fie n. 3.966 de 11 dadezembro
de 1973i na Lei na 6.528 de 12 de . abril de 1990, e no Decreto n.
99.244, de 10 de maio de	 '

;

DE'CRET A:
Art. 1 5 - 0-Conselho Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial, presidido pelo. Ministro de Estado da Justiça,
terá i, iegUinte compoSição:

- um representante do Ministro a. Economia, Fazenda ,e
Planejamento:

II -.00 represteetante do-Ministro da Marinha:
III - um representante do Ministro dó Exercito;
IV - Um renreseninte do Ministro deaReleçOes EXteriores:
V - uM representante dr, Ministro da Aeroneutica:

VI - um reprenentante do Ministro da Infra-EstrUtura:
VII - um repreaentante do Ministro da Agricultura e Reforma

Agrária;
VIII - um riprieoinfaote do Ministro da Saúde:

IX - um repreeentante do Ministro do Trabalho 8 Providen-
cio Social:

X - Um representante do Ministro da Educação:
XI - um representante do Ministre dó

• XII - um repreeentante do Secretário do Meio Ambiente:.

XIII - um representante do Secretário da Ciência e Te 'cnolo-
94./

xiv - um representante do Secretário' de Administração Fede,
Calo

, 2v. -.o Secretário Nacional de Direito Econômico;
XVI J o Presidente do INMETRO - Instlturo Naclonal de

fletrologie, Normalização e Qualidade InelUateial	 -
XVII -. o Presidente da Confederação NaclonalAa IndGatria:

- o Presidente da confedstação~ionai do COmárcio;
XIX - trio titulares	 de ' entidades prOadas nacionais,

dedicadas- aos interesses do. Consumidor:
XX - três titúlares de entidades nacionais de Caráter pri-

' vedo, dediCados 55 átividades de normallseção.e qua-
lidade industrial:	 .

XXI - um cidadão de.notOrio . seber nas "(Éreas de
Normalização o Qualidade Indústrial nãO minémládo co,Serviço publico.

§ 10 - Cada membro terá um suplente, de/agnado, formal-
mente, pelo titular, exceto o do inciso XXI.

§ 20 - A Secretaria Executiva do CONMETRO elaborará
liatra talplice de entidades- gue /sejam adequadas, àos ditames dos
incisos XIX e Xx e a encaminhara à escolha do Ministro ' de Datado da
JUSOSÇO.

• .

-




